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Prefeitura Municipal de Taubaté 
Estado de São Paulo 

ESCLARECIMENTOS 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/26 
 
Objeto: Seleção de entidade de direito privado, sem fins lucrativos, qualificada como Organização Social 

de saúde para administração, gerenciamento, operacionalização e execução dos serviços de saúde do 

Hospital Municipal de Taubaté - HMUT. 
 

Referente aos questionamentos de licitantes, temos a esclarecer: 

 

Pergunta 1 – O valor referencial máximo já considera o dissídio previsto para maio/2026? 

Resposta 1 – Sim. O valor referencial máximo estabelecido no Edital e em seus anexos (Orçamento 

Diretor) já contempla a projeção do impacto financeiro referente ao dissídio coletivo previsto para maio de 

2026. Portanto, não haverá repactuação imediata após a data base mencionada, uma vez que tais custos 

foram devidamente provisionados na composição do preço teto. 

 

Pergunta 2 – Qual é a quantidade de residentes e estagiários em atuação no hospital? 

Resposta 2 – Atualmente, a unidade opera com uma média de 20 acadêmicos (entre residentes e 

estagiários) por área de atuação. Esse contingente está distribuído entre as especialidades de Clínica 

Médica, Ginecologia e Obstetrícia, Ortopedia, Pediatria e Neonatologia. Cabe ressaltar que a supervisão 

direta desses profissionais deve seguir as normativas vigentes dos conselhos de classe e do Ministério da 

Educação (MEC). 

 

Pergunta 3 – Há previsão de repasse à contratada de incentivos financeiros vinculados a habilitações 
específicas, como a oncologia? 

Resposta 3 – Não, tendo em vista o valor contratual ser fixo, mesmo na eventualidade do recebimento de 

recursos extraordinários ou incentivos financeiros vinculados a habilitações específicas, é importante 

destacar que esse repasse possui natureza de complementaridade, não alterando o valor fixo global do 

Contrato de Gestão. 

 

 

CARLO GUILHERME DA SILVEIRA E LIMA 
SECRETÁRIO DE SAÚDE 
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